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DIÁRIO OFICIAL

na cor preta HP laserjet M1132 MPF M1212, P1102.ValorGlobal:R$450,00.Justicativa:Trata-se
de contratação de empresa especializada,utilizando o critério de menor preço para estabelecer a
empresa ganhadora da presente dispensa de licitação e em atenção ao Art.59,IncisoIIdaLeiEs-
tadualnº9.433,de01.03.05(DispensaSimpliicadaatéR$17.600,00).Salvador-BA,05.07.2023.
Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral
<#E.G.B#811273#17#877654/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#811279#17#877663>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/23 - CONDER

Empresa: EXSERVICE TELEINFORMATICA LTDA - EPP. Processo: SEI nº
043.2513.2023.0009022-98. CNPJ/MF nº: 03.377.607/0001-83. Objeto: Contratação de
Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em
04 (quatro) No Breaks e 01 (um) Estabilizador. Valor Total: R$ R$ 23.760,00 (vinte e três mil,
setecentos e sessenta reais). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Base Legal: Art. 29,
inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016 cumulado com os Arts. 8º, 9º e 13º do RILC/CONDER,
conorme parecer da Procuradoria Jurídica da CONDER. Salvador-Ba., 06 de julho de 2023 -
José Gonçalves Trindade - Diretor Presidente.
<#E.G.B#811279#17#877663/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#811232#17#877603>
RESUMO DE TERMOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - UESC
Nº 055/2023- FUNDAÇÃOGETÚLIO VARGAS EDITORA; PROCESSO DE COMPRA: 2023/225
PROC. SEI 073.6770.2023.0010515-89; OBJETO: Pagamento de Inscrição, conorme RM/SCP
n° 2023/12039, RM/SIMPAS n° 11.07605/2023, CP n° 237/2023; VALOR: R$ 609,00 F.P.eC. E:
11304.0001.12.122.502.2000.9900.33903900.150001140.1; BASE LEGAL: Art. 60, CAPUT, da
Lei 9.433/2005; ASSINATURA: 06/07/2023.
<#E.G.B#811232#17#877603/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#811154#17#877514>
HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIA - HGMF
RESUMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19.082.2023.0025
PROCESSO SEI : 019.9107.2023.0105643-67
INTERESSADO: FARMACIA DOS COMERCIARIOS EIRELI, CNPJ: 13.051.924/0001-69 -
LEVOTIROXINA, comprimido 25mcg, a embalagem devera conter a impressao “venda proibida
pelo comercio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certicado de Boas Praticas,
Fabricacao e Controle - CBPFC do abricante conorme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de
abricante ora do mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor ocial.
(65.02.19.00002913-0), noValor Total deR$345,00 (TREZENTOSEQUARENTAECINCOREAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2641 - Elemento de Despesa 33.90.30.00 -
Fonte 130 - AMPARO LEGAL art. 59, Inc. II da lei Estadual nº 9.433/2015 e pelo Decreto
Estadual nº 19.549, de 18 de Março de 2020. Salvador, 15 de junho de 2023.
<#E.G.B#811154#17#877514/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#811179#17#877547>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 43/2023
Processo n°: 069.1486.2023.0002950-18. Administração Pública: SUDESB. Organização
da Sociedade Civil: FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL DE SALÃO - FBFS. CNPJ:
13.589.395/0001-51. Objeto: apoio nanceiro para realização da “TAÇA BRASIL DE FUTSAL
SUB 18 2023”, de 16/07/2023 a 22/07/2023. Valor Global: R$ 224.250,00 (Duzentos e vinte e
quatro mil, duzentos e cinquenta reais). Em 05/07/2023.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral.
<#E.G.B#811179#17#877547/>
<#E.G.B#811246#17#877618>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 36/2023
Processo n°: 069.1486.2023.0002698-74. Administração Pública: SUDESB. Organização
da Sociedade Civil: FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA - FBJJMMA. CNPJ:

19.339.262/0001-03. Objeto: apoio nanceiro para realização da “ETAPA BAIANA DE MMA”, no
dia 08 de julho de 2023, no Centro de Treinamento de Boxe e Artes Marciais Waldemar Santana,
município de Salvador, Bahia. Valor Global: R$ 89.410,00 (oitenta e nove mil quatrocentos e dez
reais). Em 06/07/2023.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral.
<#E.G.B#811246#17#877618/>

OUTROS EXPEDIENTES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#811102#17#877454>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria SAEB nº 87/2023, publicada no DOE de 23.05.2023, referente ao PA n°
009.0287.2022.0034155-23, ONDE SE LÊ:... “a sanção de suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta pelo período de 15 (quinze)
meses, cumulada com multa, a partir da data da publicação deste ato.” LEIA-SE: ... “a sanção
de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual Direta e
Indireta pelo período de 15 (quinze) meses, cumulada com multa, com seus eeitos retroativos
a partir da data de 16.03.2022.” AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#811102#17#877454/>
<#E.G.B#811103#17#877455>
PORTARIA Nº 298 DE 05 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante
no PA de nº. 009.0243.2021.0020000-90, com ulcro na disposição contida nos arts. 186, III, c/c os
arts.195 e 199, II e III, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e considerando o entendimento adotado
pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do opinativo inserto nos autos referenciados,
resolve aplicar à empresa MOREIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
CNPJ n°. 01.210.931/0001-87, estendendo-se a todos os seus CNPJ’s existentes, a sanção
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual
Direta e Indireta, por prazo de 05 anos, condicionada a reabilitação, depois de ultrapassado o
prazo, à demonstração da ausência de prejuízo ou de reparação dos existentes, conorme art.
34 do Decreto Estadual n°. 13.967/12 e sua alteração no Decreto Estadual n°. 16.851/16, a partir
da data da publicação deste ato.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#811103#17#877455/>
<#E.G.B#811109#17#877463>
PORTARIA Nº 297 DE 05 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante
no PA de nº. 030.3027.2019.0061111-06, com ulcro na disposição contida nos arts. 184,
V e 186, III, 199, II e III c/c o art.195, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e considerando o
entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do opinativo inserto
nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa R BARROS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ n°. 00.771.150/0001-07, estendendo-se a todos os seus
CNPJ’s existentes, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, por prazo de 05 anos, condicionada a
reabilitação, depois de ultrapassado o prazo, à demonstração da ausência de prejuízo ou de
reparação dos existentes, conorme art. 34 do Decreto Estadual n°. 13.967/12 e sua alteração no
Decreto Estadual n°. 16.851/16, a partir da data da publicação deste ato.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#811109#17#877463/>
<#E.G.B#811112#17#877466>
PORTARIA Nº 296 DE 05 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante
no PA de nº. 009.0287.2022.0034220-66, com ulcro na disposição contida nos arts. 185, V, “c”,
186, I e III, c/c o art. 195, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e considerando o entendimento
adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do opinativo inserto nos autos
referenciados, resolve aplicar à empresa BRASUKA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,
CNPJ n° 21.438.154/0001-30, estendendo-se a todos os seus CNPJ’s existentes, a sanção
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual
Direta e Indireta, por prazo de 05 (cinco) anos condicionada a reabilitação, após ultrapassado o
prazo, à demonstração da ausência de prejuízo ou de reparação dos existentes, conorme art. 34
do Decreto Estadual n°. 13.967/12 e sua alteração no Decreto Estadual n°. 16.851/16, e multa,
com seus eeitos retroativos a partir de 05.02.2022

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#811112#17#877466/>
<#E.G.B#811123#17#877480>
PORTARIA Nº 117 DE 05 DE JULHO DE 2023
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o constante no PA de no. 009.0220.2019.0026747-78, com ulcro na disposição contida
nos arts. 184, VI e 186, I e II, c/c os arts. 192, I, 194, todos da Lei Estadual n°. 9.433/05 e
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